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0. PARECER 07-B/2017
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de novembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 59/2017, do Executivo Municipal.   
A MATÉRIA DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos do Referido Projeto, o objetivo é obter autorização para abrir um Crédito Adicional Suplementar à Especial, no valor de R$ 24.350,00 (vinte e quatro mil trezentos e cinquenta reais), visando o pagamento de contribuições.
Após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 
 É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 20 de novembro de 2017.
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